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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 21 de junho de 1956. 

OFICIO 
10 32. 

Sr. Presidente 

Temos a honra de encaminhar a essa Colenda Ga- 
mara o Projeto de Lei 	214, que Cria o Conselho Municipal do Plano 

de Urbanizaçao da Cidade, que visa auxiliar o urbanista da Direto-

ria de Saheamento e Urbanismo da Secretaria de Obras Públicas. 

Viste Conselho á constituído de 7 (sete) membros 
indicados pelas- éntidadetAe classe desta cidade, por solicitaçao 

deste Executivo, entre os quais o EngQ Chefe da Secçao de Obras dea 
ta Prefeitura. 

O Conselho Municipal do,Plano de Urbanização e 

de grande utilidade para a Prefeitura, alem de melhor e com maior - 

conhecimento de causa, auxiliar na resoluçao dos problemas urbanis-
ticos de nossa cidade. 

O EngQ Urbanista encarregado da elaboração do -
Palmo de Urbanização da Cidade, foi designado pela Secretaria de -

Obras Publicas em convento com esta Prefeitura, conforme oficio Alo-
tado de 152/6/56, da referida Secretaria. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., os 
protestos de alto apreço e distinta cons deraçao. 

JOS. MARIO MONACO 

PREFEITO 
A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDEWO 

DD, Presidente da C:mara de Vereadores 
NáSTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO G 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROJET 
N2  24 

de 20 de junho 

JOSE MA IO MONACO, Pre 

Faço saber que o Poder 

a Lei seguintel 
Art2  12  - Fica criado 

Urbanizaçao da cidade, em consegue 
de Obras Públicas para a elaboraça 

Arte 22  - Cabe ao Cons 

a) auxiliar 
çao e exe 
ses; 

b) manter a 
te de qua 

c) relatar e 
em assunt 
introduzi 
stancialm 
em parece 

Art2  32  - O Conselho do 
do de 7 (sete) membros, que, por s 
calos pelas entidades de classe, 

?ANDE DO SUL 

E BENTO GONÇALVES 

DE LEI 

de 1956. 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO PLA- 
NO DE URBANIZAÇÃO DA CIDADE, DE A-, 

CCRD° C°1-- 
kRiA DIRASPDSECRErL UBLICAS 

1\1-21111/ESTIPULA AIS CONDI ÕES SOB 
AS QUAIS SER 	PRESTAW A ASSISTEN 
CIA TÉCNICA 	EM URBANISMO. 

'eitc Municipal de Bento Gonçalves 
Legislativo decretou e eu sancion 

) Conselho Municipal do Palno de 
icías do Convênio com a Secretaria 
) do Plano. 
?lho do Plano de Urbanização: 
) urbanista da D.S.V. na elabora

do Plano em todas as suas fa 

:ontinuidade do Plano, independen- 
Lquer mudança do Governo Municipa 

A 
opinar para o Governo Municipal - 

ps relativos ao Plano, quando se - 

rem modificações que alteram sub - 
pnte a estrutura do Plano, basead 
r escrito de urbanista da D.S.U.. 

	

.. 	. 
Plano de Ubbanizaçao e constitui 
Dlicitaçao do Prefeito serão Indi-
n numero de 1 (um) representante 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PREFE4TLYRA MUNHCRPAL DE BENTO GONÇALVES 

	 PROJETO DE LEI 
Continuação - 2 
1 (um) suplente para cada classe. 

Arte 42  -,0 Conselho do Plano será constituidp, alm. dos 

representantes de todas as classes, quando necessário'  de um numero 

de Acessores Técnicos, Jurídicos e Económicos, profissionais e de f 
cionarios municipais, indicados pela Prefeitura para serviços perma-

nentes do Conselho . 
Unjo() 	Pessoa física ou juridica nao estando represea 

tada por um conselheiro representante de classe, poderá requerer 0 s u 
comparecámento a sessao do Plenário para defesa de seus interesses e 
causa propria sem direito a remúneraçao. 

.Arte 52  - Os conselheiros (representantes de classe e a-
cessores) serao remunerados por sessao, conforme for fixada em cada 

na Lei Orçamentária do Múnicipioo 
Arte 62 - O Conselho do Plano funcionará de acordo com o 

regimento Interno. 
Arte 72  - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE JUNHO DE 1956. 

4444-(4-dexe 
JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a ft. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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